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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO SRP nº 092/2025 

  

 

Processo Licitatório nº 092/2025. 

Concorrência Eletrônica nº 002/2025. 

 

Regramento: Lei Federal 14.133/2021, Lei Complementar Federal 

123/2006, Decreto Municipal 01/2025, Portaria Municipal 23/2025, 

além de todas as demais condições dispostas no edital. 

 

 

Link de acesso ao Decreto: 

 https://www.buenopolis.mg.gov.br/categoria-de-

arquivo/decretos/decretos-2025/.  

 

1. PREÂMBULO. 

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS, CNPJ 17.694.852/0001-

29, por meio de sua Agente de Contratação e Equipe de Apoio, com 

endereço na Rua Ataliba Pereira, 99, Centro, CEP 39.230-000, 

Buenópolis – MG, na forma da Lei Federal 14.133/2021, TORNA PÚBLICO 

a realização de licitação, para registro de preços, na modalidade 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2025, através de objeto de natureza 

padronizável do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, em modo de disputa 

ABERTA. 

 

1.2. A licitação será realizada através do sistema eletrônico de 

licitações.  O endereço eletrônico para recebimento e abertura de 

propostas é o www.portaldecompraspublicas.com.br. Para acesso ao 

sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se 

credenciar e obter chave de identificação e senha pessoal do 

sistema de compras eletrônicas, conforme datas e horários definidos 

abaixo: 

 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 23:59 horas do 13/10/2025. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23:59 horas do dia 13/10/2025. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08:59 horas do dia 16/10/2025. 

ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 16/10/2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 16/10/2025. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no 

aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o 

horário de Brasília – DF. 

 

https://www.buenopolis.mg.gov.br/categoria-de-arquivo/decretos/decretos-2025/
https://www.buenopolis.mg.gov.br/categoria-de-arquivo/decretos/decretos-2025/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio 

eletrônico no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

1.3. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos gratuitamente no 

site da Prefeitura Municipal de Buenópolis 

(www.buenopolis.mg.gov.br), no Sistema Portal de Compras Públicas 

no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br) e 

também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Buenópolis, em 

dias e horários de expediente. Toda e qualquer alteração que 

possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos 

licitantes no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como, no site eletrônico 

oficial. 

1.4. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso 

licitante não acesse o e-mail informado ou não visualize a 

alteração no Site supracitado. 

1.5. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, 

bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata 

de Registro de Preços. 

 

2- OBJETO 

 

2.1. O presente Edital tem como objeto o registro de preços para 

futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 

blocos de concreto pré-moldado de encaixe, execução de contenções 

e pontes mistas em aço e concreto, a serem executados no Município 

de Buenópolis/MG, conforme condições, especificações e exigências 

contidas no Termo de Referência anexo deste instrumento 

convocatório. 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste processo licitatório interessados 

cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida 

de contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.buenopolis.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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3.3.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

3.3.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

3.3.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em 

razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 

3.3.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos 

termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações 

previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021; 

3.3.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o 

art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a participação no certame de 

empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 

legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 

técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 

licitatório.  

3.3.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no 

País; 

3.3.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução ou 

falência; em caso de recuperação judicial e/ou extrajudicial na 

forma da Lei Federal 11.101/2005 ou norma específica, a pessoa 

jurídica poderá participar deste procedimento mediante a 

apresentação de documento expedido pela autoridade competente que 

autorize a empresa de participar de licitações e de contratar com 

o Poder Público (TCEMG. Processo 1107652 – Denúncia. Relator Cons. 

Wanderley Ávila. Deliberado em 24/6/2023. Publicado no DOC em 

21/7/2023); 

3.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, 

observadas as regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.5. Como condição para participação neste processo licitatório, 

a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte; 

 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1107652
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3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame; 

 

3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no 

Edital e seus anexos; 

 

3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no 

Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 

exigências editalícias; 

 

3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  

 

3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

 

3.5.6. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (inciso I, do art. 63, da Lei 

14.133/2021); 

 

3.5.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitação da Previdência 

Social, prevista em lei e em outras normas específicas (inciso 

IV, do art. 63 da Lei 14.133/2021); 

 

3.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis 

Trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega da proposta (§ 1º, do art. 63, da Lei 

14.133/2025). 

 

3.5.9. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
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3.5.10. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

3.5.11. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer 

condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 

Edital. 

3.7. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade 

da licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades 

cabíveis.   

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento 

das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar este Ato Convocatório, devendo 

protocolizar o pedido diretamente pelo site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no local específico dentro do 

processo licitatório em análise - cabendo ao Pregoeiro decidir 

sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

4.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o Edital, será 

designada nova data para a realização do Certame.   

4.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que 

anteceder à data de realização da sessão pública, hipótese em que 

tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA  

 

5.1.  O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos 

interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

5.2.  O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, 

no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

5.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação. 

5.4.  O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas 

transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras 

suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos 

seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá 

ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha 

intransferíveis. 

6.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública da concorrência, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 
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6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do 

licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 

avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

6.8. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o 

item 6.1, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do 

Pregoeira/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos 

de habilitação ou a complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, 

para: 

 

a) A aferição das condições de habilitação do licitante, desde 
que decorrentes de fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 
a data de recebimentos das propostas; 

c) Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório 
unilateralmente pelo licitante; 

d) Suprimento de ausência de certidão e/ou documento de cunho 
declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem 

de presunção de veracidade e fé pública. 

6.9. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, 

restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, 

implicando sua inabilitação. 

 

6.10. Será aplicado o entendimento do Tribunal de Contas da União: 

“Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Juntada. 

Diligência. Princípio da isonomia. É lícita a admissão da juntada 

de documentos, em atendimento a diligência, durante as fases de 

classificação ou de habilitação, que venham a atestar condição pré-

existente à abertura da sessão pública do certame (art. 64, inciso 

I, da Lei 14.133/2021), sem que isso represente afronta aos 

princípios da isonomia e da igualdade entre as licitantes.” Acórdão 

602/2025 Plenário (Representação, Relator Ministro Antônio 

Anastasia). 

 

6.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não 

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

6.11.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação 

original ou a cópia autenticada exigida, no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, contados da data da solicitação da Agente de 

Contratação, via sistema. 

6.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

6.13. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão 

ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, 
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efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

6.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do lote e/ou seus itens; 

7.1.2. Marca dos produtos ofertados (se for o caso). 

7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, 

no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta 

vinculam à Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na 

etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos 

nas normas de regência de contratações públicas, quando 

participarem de licitações públicas. 

7.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre 

o Edital e o constante na plataforma da Concorrência Eletrônica, 

deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7.8. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser 

anexados no sistema juntamente com a proposta, previamente à 

abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em 

desclassificação. 

 

8 – DOS DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 
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8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu 

julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 

de aceitação. 

 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas 

classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de 

licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando 

o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas 

no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior 

ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 300,00 (trezentos reais). 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não 

poderá ser inferior a um segundo e o intervalo entre lances não 

poderá ser inferior a um segundo, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances.  
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8.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de 

disputa ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 

item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação 

automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela 

equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os 

subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante.  

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente, no decorrer da 

etapa competitiva do processo licitatório, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o 

Pregoeiro/Agente persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, 

publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor 

de sua proposta. 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538/2015. 

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 

cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o 

direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de 

preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 

desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um 

dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver 

empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  

 

8.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 

poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos 

licitantes; 

8.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade 

entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

8.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de 

integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; 
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8.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos ou prestados por: 

 

8.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do 

Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

8.29.2. empresas brasileiras; 

8.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; 

8.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei nº 12.187/2009. 

 

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 

Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 

ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 

que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; 

que não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no 

edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 

convocatório. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que 

apresentar preço total final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 
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9.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem 

diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, 

ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 

poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para 

a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 

propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.7. O (a) Pregoeiro/Agente poderá convocar o licitante para enviar 

documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.7.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo 

Município por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro/Agente.  

9.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo 

Pregoeiro/Agente, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 

meio e prazo indicados pelo Pregoeiro/Agente sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) 

Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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9.8.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item 

do lote implicará na desclassificação da proposta para todo o 

lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos 

requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

 

9.9. Havendo necessidade, o (a) Agente de Contratação suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

9.10. O (a) Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital. 

 

9.10.1. Também nas hipóteses em que o (a) Agente de Contratação 

não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 

ser acompanhada pelos demais licitantes pelo “chat”. 

 

9.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, 

e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) 

Agente de Contratação verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

9.13. O (a) Agente de Contratação poderá exigir proposta realinhada 

do licitante melhor classificado antes da fase de habilitação ou 

após o exame dos documentos de habilitação, fixando-se prazo não 

superior a dois dias úteis para tanto. 

  

10. DA HABILITAÇÃO. 

 

10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, 

O (A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA 

DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
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10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

). 

10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da 

União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor 

a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligência para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

10.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

10.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

 

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o (a) Agente de 

Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

10.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação 

dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 

e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à habilitação 

técnica. 

 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as 

comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a 

inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

10.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido 

o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre 

o valor exigido de licitante individual para a habilitação 

econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. 

Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua 

totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas 

em lei. 

10.4. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

 

11 . HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso 

de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País: decreto de autorização; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

12.  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452/1943; 

12.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da 

Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida 

pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

12.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da 

Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

12.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado 

como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

 

13. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

13.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação 

judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo 

distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) 

dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão; 

31.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 

extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que 

o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
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forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, 

sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

14.1. Apresentar registro ou inscrição da pessoa jurídica na 

entidade profissional competente CREA/CAU em plena validade; 

14.2. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares 

de complexidade tecnológica e operacional com o objeto desta 

licitação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 

firmados por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

14.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, deverá 

ser apresentado atestado de capacidade técnica de um ou mais 

responsáveis técnicos vinculados a empresa, e dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

 

14.3.1.  Lote 01, será necessário comprovar: 

 

I - Atestado de capacidade técnica emitido por órgão público 

ou privado, da prestação de serviço de execução de obra de 

ponte mista em aço e concreto, que detalhe a cabeceira sendo 

projetada com blocos de concreto pré-moldados de encaixe (tipo 

lego) em volume unitário de um mínimo de 0,7 m³, sendo o 

quantitativo mínimo para comprovação, acervo de 1 (uma) ponte 

com este formato em vão mínimo de 15 (quinze) metros; e 

 

II - Atestado de capacidade técnica emitido por órgão público 

ou privado, da prestação de serviço de execução de obra de 

contenção, executada com blocos de concreto pré-moldados de 

encaixe (tipo lego) em volume unitário de um mínimo de 0,7 

m³, sendo o quantitativo mínimo para comprovação, acervo de 

300 (trezentos) metros lineares de muro. 

   

14.3.2.  Lote 02, será necessário comprovar::  

 

Atestado de capacidade técnica emitido por órgão público ou 

privado, da prestação de serviço de levantamento topográfico, 

planialtimétrico georreferenciado, com quantitativo mínimo de 

1000 (mil) metros quadrados.  

 

14.4.  A metragem mínima descrita acima deverá constar em apenas 1 

(um) único atestado, não sendo admitido somatórios de unidades de 
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medidas oriundas de atestados diversos para efeito de comprovação 

de qualificação técnica. 

14.5. Um profissional que apresente sucessivos atestados com 

determinadas características pode demonstrar ter expertise para 

executar todo um serviço cujo conjunto possua mais complexidade e 

riscos não será considerado para fins de comprovação da capacidade 

técnica; o somatório de atestados de diminutos serviços com pequena 

complexidade não comprova a capacidade para executar um serviço 

complexo com segurança. Ou seja, na prestação de serviços técnicos, 

não podemos supor que a execução sucessiva de objetos de pequena 

dimensão possa obrigatoriamente capacitar um profissional 

automaticamente para a execução de objetos maiores, uma vez que em 

muitos casos específicos da Engenharia Civil, quanto maior a área 

da obra, maior a complexidade técnica dos serviços a serem 

executados. O objeto desta licitação compreende elevado grau de 

complexidade e riscos para a segurança pública; não se podendo 

concluir que pequenas obras somadas gabaritam os executores a 

executar uma obra de elevada complexidade como uma ponte e muro de 

contenção. 

14.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados 

em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

14.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias 

à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

14.8. Para comprovação de que tais obras foram realizadas com 

utilização de blocos pré-moldados de concreto de encaixe tipo lego, 

a Administração poderá, a seu critério, solicitar documentos 

complementares, tais como registros fotográficos, cópia de ARTs, 

contratos, notas fiscais ou quaisquer outros elementos hábeis a 

demonstrar a efetiva experiência da empresa com o sistema 

construtivo pretendido. 

14.9. A não apresentação, quando solicitada, dos documentos 

complementares poderá implicar inabilitação da licitante. 

 

 

 

15. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

15.1. DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme Anexo V, na qual consta: 

Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no 

edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no instrumento convocatório; Declaração 

de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição. Declaração de que não possui empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; Declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; O licitante organizado em cooperativa deverá 

apresentar declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; O fornecedor enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor 

individual, sociedade cooperativa ou agricultor familiar deverá 

declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; Esta última declaração poderá ser 

substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 

do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

 

Nota 01 – As certidões que não tenham o prazo de validade expresso 

no documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir 

da data de sua emissão. 

 

16. INFORMAÇÃO COMPLEMENTARES QUANTO A HABILITAÇÃO 

 

16.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal 

e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

16.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 

16.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma 

vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

16.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 

subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

16.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro/Agente suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

16.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

16.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 

porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

16.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas 

no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

17. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

17.1. Para julgamento, será adotado o critério MENOR PREÇO, 

observados o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, 

as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 

qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

17.2. O Pregoeiro/Agente anunciará o licitante detentor da proposta 

ou lance de menor valor/ maior vantajosidade imediatamente após a 

fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor/ mais vantajoso. 

17.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for 

aceitável ou se o licitante desatender às exigências para 

habilitação, o Pregoeiro/Agente poderá examinar a proposta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a 

verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem 

de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma 



 

22 

proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor. 

17.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por 

extenso, prevalecerá o último e, entre preços unitários e totais, 

os primeiros. 

17.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as 

normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

17.6. Serão rejeitadas as propostas que: 

 

17.6.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) 

suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do material 

licitado; 

17.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente 

contrastante com o presente Edital, ou seja, manifestamente 

inexequíveis, por decisão do Pregoeiro/Agente. 

17.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a 

conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para 

a aquisição do bem. 

 

17.7.1. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual 

estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 

relevantes. 

 

17.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, 

o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o 

procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 

competente. 

17.9.  Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada 

por motivo relacionado com a capacidade jurídica, regularidade 

fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 

e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente 

conhecidos após o julgamento. 

 

18. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

18.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 02 HORAS ou outro prazo determinado pelo 

(a) Agente de Contratação, a contar da solicitação no sistema 

eletrônico e deverá: 

 

18.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas e assinatura. 

18.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 
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18.1.3.  O (a) Agente de Contratação, considerando a simplicidade 

do objeto/procedimento, poderá dispensar o licitante classificado 

do envio de proposta realinhada na forma do item 18.1 deste edital. 

 

18.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será 

levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

18.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, 

tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam 

a Contratada. 

 

18.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o 

valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por 

extenso. 

 

18.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 

global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre 

os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

 

18.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 

condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

18.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus 

Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

18.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e 

os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após 

a homologação. 

 

1. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

18.7. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem 

classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. O instrumento da ata de 

registro de preços poderá ser enviado para o e-mail informado pelo 

licitante em sua proposta e/ou documentos de habilitação; e/ou no 

sistema eletrônico utilizado para a realização do certame. 
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18.8. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, por igual 

período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado 

ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro 

do prazo;  

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

18.9. A ata de registro de preços será assinada preferencialmente 

por meio de assinatura digital. 

18.10. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços 

quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

18.11. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, 

será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata 

de registro de preços. 

18.12. A existência de preços registrados implicará compromisso 

de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

18.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 

01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período nos termos 

do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. No ato de prorrogação da vigência 

da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, 

art. 33, § 2º, do Decreto Municipal 01/2025. 

18.14. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão 

e autorização do Órgão Gerenciador, inclusive quanto ao 

quantitativo, e desde que submetida à anuência do fornecedor 

beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrentes da adesão, conforme a Lei 14.133/2021, 

especialmente seu art. 86. 

18.15. A vigência dos contratos decorrentes do presente Sistema 

de Registro de Preços será definida nos respectivos instrumentos, 

observado o disposto nos artigos 105 a 114 da Lei Federal nº 

14.133/2021. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços 
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deverá ser assinado dentro do prazo de validade da ata de registro 

de preços. 

18.16. O pedido de prorrogação de prazo para execução do objeto 

somente será deferido mediante prévia fundamentação. 

 

2. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

 

18.17. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, 

na forma de anexo, o registro: 

18.17.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; 

e  

18.17.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 

18.18. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 

classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

18.18.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item 

não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais 

bem classificado. 

18.18.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 

fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

 

18.19.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de 

reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

18.19.1. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor 

ou do registro de preços. 

 

18.20. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a 

contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

18.20.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta 

original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário. 

  

21. DO RECURSO 

 

21.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização 

fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou 
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empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 

interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, 

em campo próprio do sistema. Quando da manifestação recursal, o 

interessado deverá indicar a decisão da qual pretende recorrer com 

exposição resumida da contrariedade. 

21.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias 

úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

21.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

21.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

22. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

22.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

22.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação 

de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em 

que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

22.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor 

classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar 

o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º 

da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances.  

 

22.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

 

22.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico 

(“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

22.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com 

os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

23. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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23.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 

vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de 

recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

23.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório. 

 

24. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

24.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

 

25. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

25.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

25.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 

de Contrato, Ata de Registro de Preços ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

25.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, Ata de 

Registro de Preços ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou 

aceito no prazo de 05 (cinco) úteis dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

25.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 

aceita pela Administração 

 

25.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 

emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

25.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se 

à relação de negócios ali estabelecida as disposições da 

Lei nº 14.133/2021; 

25.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões 

contidas no edital e seus anexos; 
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25.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 

aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

25.4.  O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no 

Termo de Referência.  

25.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas 

para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, 

e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta 

prévia ao CADIN. 

25.6.  Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão 

ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

25.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

25.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as 

condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a 

assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

26. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

26.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor 

contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

27. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

27.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão 

previstos no Termo de Referência. 

 

28. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

28.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as 

estabelecidas na Minuta de Contrato e Minuta da Ata de Registro de 

Preços, anexo a este Edital.  
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29. DO PAGAMENTO. 

 

29.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

 

30. DA FISCALIZAÇÃO 

 

30.1. As regras acerca da fiscalização são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

 

31. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

31.1. As regras acerca das sanções administrativas são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

32. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

32.1. O Objeto contratado terá vigência até 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado por meio de Termo Aditivo conforme, art. 105 e 

seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. Quando a contratação 

contiver objeto previamente determinado, ou seja, a contratação 

for por escopo predefinido, aplicar-se-á o art. 111 da Lei 

14.133/2021 quanto a vigência contratual. 

32.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 

(um) ano, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do 

art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

32.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta 

prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e 

autorização do Órgão Gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, 

e desde que submetida à anuência do fornecedor beneficiário, o qual 

deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrentes da 

adesão, conforme a Lei 14.133/2021, especialmente seu art. 86. 

 

33. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

33.1. Homologada a licitação, o adjudicatário receberá autorização 

de fornecimento ou instrumento equivalente. 

33.2. Caso o adjudicatário não execute o objeto deste certame, de 

acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, para execução 

do objeto. 

33.3. É facultado ao Agente de Contratação ou a AUTORIDADE 

COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento, promover diligência 
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destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 

aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a 

elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 

decisões. 

33.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução do 

fornecimento, decorrente desta licitação, somente será analisada 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

33.5. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em 

executar o objeto dentro do prazo estabelecido neste edital 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 

33.6. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, 

observada a ordem de classificação nesta licitação. 

33.7. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento 

equivalente, todos aqueles listados pela Lei 14.133/2021, 

especialmente nos seus artigos 137 a 139. 

33.8. A autoridade competente poderá, nas mesmas condições 

contratuais, realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, art. 125 

da Lei 14.133/2021. Para aditivo contratual de forma consensual, 

será aplicado entendimento do Tribunal de Contas -MG: 

Processo 1188209 – Consulta. Tribunal Pleno. Relator 

Conselheiro Telmo Passareli. Deliberado em 6/8/2025. 

33.9. A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá 

ser precedida da requisição específica. 

33.10. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente 

a execução do objeto desta licitação sem autorização expressa da 

Administração. 

33.11. A presente Licitação somente poderá ser revogada por 

razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente comprovado. 

33.12. A Administração poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 

licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

33.13. Informações complementares que visam obter maiores 

esclarecimentos sobre a presente Licitação serão prestadas pelo 

Pregoeiro pelo endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

33.14. Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

https://mapjuris.tce.mg.gov.br/TextualDadosProcesso/DetalhesExcerto/1188209
http://www.licitardigital.com.br/
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b) Anexo II – Minuta do Contrato; 

c) Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

d) Anexo IV – Proposta Comercial; 

e) Anexo V - Declaração Unificada; 

f) Anexo VI – Mapa de Risco; 

g) Anexo VII – Matriz de Risco; 

h) Anexo VIII – Modelo Gestão; 

i) Anexo IX – ETP; 

j) Anexo X - Planilha. 

33.15. Interessados poderão adquirir cópia do Edital via 

download do arquivo através do Portal Eletrônico 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br ou 

https://www.buenopolis.mg.gov.br/. 

33.16. O licitante deverá examinar detidamente as disposições 

contidas neste Edital e seus anexos, pois o simples registro de 

proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 

utilizado configura automático e incondicional aceitação de seus 

termos, independente de transcrição, bem como representa o 

conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos 

legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 

desconhecimento de qualquer pormenor. 

33.17. No caso de eventual divergência entre o Edital de 

Licitação e seus anexos, prevalecerão as disposições do primeiro. 

33.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

33.19. Cada licitante é responsável pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 

época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou 

informações complementares que se fizerem necessários, a fim de 

completar a instrução do processo, art. 59, § 2º, c/c art. 64 da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  

33.20. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso 

normal do processo licitatório mediante a utilização de recursos 

ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 

sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021 e no Código Penal Brasileiro. 

33.21. O Contratante reserva a si o direito de revogar a 

presente licitação por razões de interesse público ou anulá-la, no 

todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o 

prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, 

desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer 

proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 

http://www.licitardigital.com.br/
https://www.buenopolis.mg.gov.br/
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financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere 

direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

33.22. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

33.23. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser 

obtidas junto ao Setor de Licitações da Entidade promotora desta 

licitação, nos dias úteis, das 08h às 16h, ou pelo e-mail: 

bue_licitacao@yahoo.com.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as 

fases através do Portal Eletrônico 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

Buenópolis – MG, 30 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Jovan Divino Figueiredo 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

para fornecimento de blocos de concreto pré-moldado de encaixe, 

execução de contenções e pontes mistas em aço e concreto, a serem 

executados no Município de Buenópolis/MG, conforme condições, 

especificações e exigências contidas no Termo de Referência anexo 

deste instrumento convocatório. Critério de menor preço global no Lote 

01 e no Lote 02. 

 

1.2. Os serviços de engenharia, que compreende produto e serviços, 

serão executados segundo e no padão definido em tabela de referência, 

qual seja, do Sistema de Custos e Orçamentos Referenciais de Obras e 

Serviços de Engenharia do Estado de Minas Gerais (SICOR-MG), conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento e na 

seguinte tabela: 
 

ORÇAMENTO SINTÉTICO LOTE 1 - EXECUÇÃO DE PONTES E CONTENÇÕES 

  

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND. QTD. VALOR UNIT. 
UNIT. C/ 

BDI 
VALOR TOTAL 

1 MOBILIZAÇÃO DE OBRA TOTAL R$ 125.613,00 

1.1 ED-50389 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
OBRA DISTANTE DE CENTRO 
URBANO COM VALOR ATÉ O VALOR 
DE 1.000.000,00 

SICOR % 2,00 
 R$       

6.280.650,11  
 -  R$ 125.613,00 

  

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL TOTAL R$ 394.830,48 

2.1 ED-21771 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SÊNIOR 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SICOR MÊS 6,00 R$ 29.799,81 
R$ 

38.444,00 
R$ 230.664,00 

2.2 ED-21776 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SICOR MÊS 12,00 R$ 10.604,45 
R$ 

13.680,54 
R$ 164.166,48 

  

3 SERVIÇOS PRELIMINARES TOTAL R$ 55.116,80 

3.1 ED-28427 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA EM CHAPA 
GALVANIZADA #26, ESP. 0,45MM, 
DIMENSÃO (3X1,5)M, PLOTADA 
COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA 
COM REBITES 4,8X40MM, EM 
ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 
20X20MM, ESP. 1,25MM, INCLUSIVE 
SUPORTE EM EUCALIPTO 
AUTOCLAVADO PINTADO COM 
TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

SICOR UN 20,00 R$ 1.156,19 
R$ 

1.491,57 
R$ 29.831,40 
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3.2 ED-50155 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, 
DIMENSÃO (110X120X230)CM, 
LINHA PADRÃO, CONTENDO UMA 
(1) PIA/HIGIENIZADOR DE MÃOS, 
INCLUSIVE MANUTENÇÃO E 
MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO 

SICOR MÊS 20,00 R$ 980,00 
R$ 

1.264,27 
R$ 25.285,40 

  

4 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA E DEMOLIÇÕES TOTAL R$ 172.735,50 

4.1 ED-51110 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE TERRA 
(DESATERRO MANUAL), 
INCLUSIVE DESCARGA LATERAL, 
EXCLUSIVE RETIRADA E 
TRANSPORTE DO MATERIAL 
ESCAVADO 

SICOR M3 750,00 R$ 45,28 R$ 58,41 R$ 43.807,50 

4.2 RO-00833 

Carga, manobra e descarga de 
agregados ou solos em caminhão 
basculante de 12 m³ - carga com 
carregadeira de 3,40 m³ e 
descargalivre 

SICOR T 1.200,00 R$ 2,69 R$ 3,47 R$ 4.164,00 

4.3 ED-51132 

CARGA MECÂNICA DE MATERIAL DE 
QUALQUER NATUREZA 
SOBRE CAMINHÃO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE 

SICOR M3 750,00 R$ 3,42 R$ 4,41 R$ 3.307,50 

4.4 ED-51121 

REATERRO MANUAL DE VALA, 
INCLUSIVE ESPALHAMENTO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA COM 
PLACA VIBRATÓRIA 

SICOR M3 750,00 R$ 49,19 R$ 63,46 R$ 47.595,00 

4.5 RO-00227 

Escavação de vala em material de 3ª 
categoria - resistência a 
compressão acima de 110 MPa - 
com escavadeira e rompedor 
hidráulico 1.500 kg (Exclui carga e 
transporte) 

SICOR M3 50,00 R$ 780,73 
R$ 

1.007,20 
R$ 50.360,00 

4.6 ED-48445 

DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE 
CONCRETO ARMADO, COM 
EQUIPAMENTO PNEUMÁTICO, 
INCLUSIVE AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL DEMOLIDO 

SICOR M3 50,00 R$ 364,34 R$ 470,03 R$ 23.501,50 

  

5 TRANSPORTES TOTAL R$ 246.889,88 

5.1 ED-29230 

TRANSPORTE DE MATERIAL DE 
QUALQUER NATUREZA EM 
CAMINHÃO, DISTÂNCIA MAIOR QUE 
1KM E MENOR OU IGUAL A 
2KM, DENTRO DO PERÍMETRO 
URBANO, EXCLUSIVE CARGA, 
INCLUSIVE DESCARGA 

SICOR M3xKM 537,50 R$ 4,09 R$ 5,28 R$ 2.838,00 

5.2 ED-29231 

TRANSPORTE DE MATERIAL DE 
QUALQUER NATUREZA EM 
CAMINHÃO, DISTÂNCIA MAIOR QUE 
2KM E MENOR OU IGUAL A 
5KM, DENTRO DO PERÍMETRO 
URBANO, EXCLUSIVE CARGA, 
INCLUSIVE DESCARGA 

SICOR M3xKM 2.687,50 R$ 2,73 R$ 3,52 R$ 9.460,00 
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5.3 ED-29232 

TRANSPORTE DE MATERIAL DE 
QUALQUER NATUREZA EM 
CAMINHÃO, DISTÂNCIA MAIOR QUE 
5KM E MENOR OU IGUAL A 
10KM, DENTRO DO PERÍMETRO 
URBANO, EXCLUSIVE CARGA, 
INCLUSIVE DESCARGA 

SICOR M3xKM 10.750,00 R$ 2,11 R$ 2,72 R$ 29.240,00 

5.4 ED-29233 

TRANSPORTE DE MATERIAL DE 
QUALQUER NATUREZA EM 
CAMINHÃO, DISTÂNCIA MAIOR QUE 
10KM E MENOR OU IGUAL A 20KM, 
DENTRO DO PERÍMETRO URBANO, 
EXCLUSIVE CARGA, 
INCLUSIVE DESCARGA 

SICOR M3xKM 10.750,00 R$ 1,86 R$ 2,40 R$ 25.800,00 

5.5 ED-29234 

TRANSPORTE DE MATERIAL DE 
QUALQUER NATUREZA EM 
CAMINHÃO, DISTÂNCIA MAIOR QUE 
20KM E MENOR OU IGUAL A 30KM, 
DENTRO DO PERÍMETRO URBANO, 
EXCLUSIVE CARGA, 
INCLUSIVE DESCARGA 

SICOR M3xKM 8.062,50 R$ 1,76 R$ 2,27 R$ 18.301,88 

5.6 ED-29235 

TRANSPORTE DE MATERIAL DE 
QUALQUER NATUREZA EM 
CAMINHÃO, DISTÂNCIA MAIORES 
QUE 30KM, DENTRO DO 
PERÍMETRO URBANO, EXCLUSIVE 
CARGA, INCLUSIVE DESCARGA 

SICOR M3xKM 75.000,00 R$ 1,67 R$ 2,15 R$ 161.250,00 

  

6 FUNDAÇÃO TOTAL R$ 737.351,95 

6.1 ED-51115 

ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALAS 
COM PROFUNDIDADE MENOROU 
IGUAL A 1,5M, INCLUSIVE CARGA EM 
CAMINHÃO, EXCLUSIVETRANSPORTE 
E DESCARGA 

SINAPI M3 750,00 R$ 10,96 R$ 14,14 R$ 10.605,00 

6.2 ED-49730 

CRAVAÇÃO DE ESTACA PRÉ-
MOLDADA DE CONCRETO, 
DIMENSÃO (20X20)CM, 
COMPRESSÃO ADMISSÍVEL DE 50T, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO DE 
ESTACA, EXCLUSIVE EMENDA 

SICOR M 600,00 R$ 210,89 R$ 272,06 R$ 163.236,00 

6.3 ED-49735 

EMENDA DE ESTACA PRÉ-MOLDADA, 
INCLUSIVE ANEL/LUVA 
METÁLICO E SOLDA, EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO DA ESTACA 

SICOR UN 120,00 R$ 72,30 R$ 93,27 R$ 11.192,40 

6.4 ED-49541 

ENROCAMENTO MANUAL COM 
PEDRA DE MÃO ARRUMADA, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
EXCLUSIVE REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA 

SICOR M3 375,00 R$ 263,57 R$ 340,03 R$ 127.511,25 

6.5 ED-29548 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE 
AÇO CA-60, DIÂMETRO 5MM, 
INCLUSIVE ESPAÇADOR 

SICOR KG 2.000,00 R$ 15,14 R$ 19,53 R$ 39.060,00 

6.6 ED-48296 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE 
AÇO CA-50, DIÂMETRO (16,0MMA 
25,0MM), INCLUSIVE ESPAÇADOR 

SICOR KG 1.500,00 R$ 14,62 R$ 18,86 R$ 28.290,00 
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6.7 ED-49798 

FORNECIMENTO DE CONCRETO 
ESTRUTURAL, USINADO, COM 
FCK 25MPA, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

SICOR M3 120,00 R$ 712,49 R$ 919,17 R$ 110.300,40 

6.8 ED-49638 

FORNECIMENTO DE CONCRETO 
ESTRUTURAL, USINADO 
BOMBEADO, COM FCK 25MPA, 
INCLUSIVE LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

SICOR M3 80,00 R$ 721,96 R$ 931,38 R$ 74.510,40 

6.9 ED-49810 

FÔRMA E DESFORMA PARA VIGA-
CINTA/BLOCO COM TÁBUA E 
SARRAFO, REAPROVEITAMENTO (3X) 
(FUNDAÇÃO) 

SICOR M2 350,00 R$ 79,68 R$ 102,79 R$ 35.976,50 

6.10 ED-49813 

LASTRO DE BRITA COM PEDRA 
BRITADA NÚMERO 2 E 3, 
INCLUSIVE ADENSAMENTO E 
APILOAMENTO MANUAL 

SICOR M3 250,00 R$ 191,12 R$ 246,56 R$ 61.640,00 

6.11 ED-49655 

ANCORAGEM DE BARRAS DE AÇO 
COM CHUMBADOR QUÍMICO À BASE 
DE RESINA POLIÉSTER, EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE 
BARRA 

SICOR DM3 50,00 R$ 365,19 R$ 471,12 R$ 23.556,00 

6.12 ED-29123 

FURO EM CONCRETO, PARA 
ELEMENTO ESTRUTURAL DE LAJE, 
COM DIÂMETRO MAIORES QUE 
25MM (1") E MENORES QUE 
32MM(1.1/4"), EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE ANDAIME OU 
PLATAFORMA 

SICOR M 300,00 R$ 133,00 R$ 171,58 R$ 51.474,00 

  

7 MUROS DE CONTENÇÕES E CABECEIRAS DE PONTES TOTAL R$ 2.944.852,50 

7.1 CPU 01 

EXECUÇÃO DE CONTENÇÃO E 
CABECEIRA DE PONTE COM BLOCO E 
BASES DE CONCRETO PRÉ-
MOLDADO DE ENCAIXE - QUALQUER 
TIPO DE BLOCO OU BASE 

SICOR M3 1.500,00 R$ 1.491,87 
R$ 

1.924,62 
R$ 2.886.930,00 

7.2 ED-50411 
GEOTÊXTIL NÃO TECIDO PARA 
ESTABILIZAÇÃO DE SOLOS 

SICOR M2 1.800,00 R$ 11,63 R$ 15,00 R$ 27.000,00 

7.3 ED-49646 

FÔRMA E DESFORMA DE 
COMPENSADO RESINADO, ESP. 
14MM, 
REAPROVEITAMENTO (3X), 
EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

SICOR M2 30,00 R$ 77,03 R$ 99,37 R$ 2.981,10 

7.4 ED-49638 

FORNECIMENTO DE CONCRETO 
ESTRUTURAL, USINADO 
BOMBEADO, COM FCK 25MPA, 
INCLUSIVE LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

SICOR M3 30,00 R$ 721,96 R$ 931,38 R$ 27.941,40 

  

8 PONTE METÁLICA TOTAL R$ 1.308.242,40 

8.1 ED-27791 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA 
METÁLICA EM PERFIL SOLDADO 
PARA PONTES, EM AÇO PATINÁVEL, 
INCLUSIVE FABRICAÇÃO, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE E 
LANÇAMENTO 

SICOR KG 50.000,00 R$ 16,23 R$ 20,94 R$ 1.047.000,00 
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8.2 ED-29090 

DESCARGA DE CAMINHÃO, PARA 
ELEMENTOS DE VIGA OU 
TABULEIRO PARA PONTE, INCLUSIVE 
DESCARGA DE PERFIS 
LONGARINAS, TRANSVERSINAS, 
CHAPAS E ACESSÓRIOS, 
EXCLUSIVE FORNECIMENTO E 
TRANSPORTE 

SICOR UND 10,00 R$ 3.914,07 
R$ 

5.049,45 
R$ 50.494,50 

8.3 ED-50428 

LANÇAMENTO DE VIGA PARA 
PONTE, EXCLUSIVE FORNECIMENTO, 
DESCARGA E TRANSPORTE - 
PROJETO PADRÃO SEINFRA-MG 

SICOR KG 50.000,00 R$ 1,63 R$ 2,10 R$ 105.000,00 

8.4 ED-29091 

TRANSPORTE DE VIGA OU 
TABULEIRO PARA PONTE (CUSTO 
FIXO), INCLUSIVE CARGA, EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO , DESCARGA E 
TRANSPORTE EM QUILÔMETRO 
RODADO (CUSTO VARIÁVEL) 

SICOR UND 10,00 R$ 2.476,44 
R$ 

3.194,79 
R$ 31.947,90 

8.5 ED-29092 

TRANSPORTE DE VIGA OU 
TABULEIRO PARA PONTE (CUSTO 
VARIÁVEL), EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO , DESCARGA E 
CUSTO 
FIXO DE TRANSPORTE 

SICOR TxKM 25.000,00 R$ 0,74 R$ 0,95 R$ 23.750,00 

8.6 ED-50495 

PINTURA ESMALTE BASE SOLVENTE 
EM SUPERFÍCIES METÁLICAS, DUAS 
(2) DEMÃOS, COM APLICAÇÃO 
MANUAL, INCLUSIVE UMA (1) 
DEMÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO 

SICOR M2 1.100,00 R$ 35,27 R$ 45,50 R$ 50.050,00 

  

9 TABULEIRO DE PONTES TOTAL R$ 290.077,50 

9.1 ED-29548 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE 
AÇO CA-60, DIÂMETRO 5MM, 
INCLUSIVE ESPAÇADOR 

SICOR KG 1.600,00 R$ 15,14 R$ 19,53 R$ 31.248,00 

9.2 ED-29550 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE 
AÇO CA-50, DIÂMETRO 8MM, 
INCLUSIVE ESPAÇADOR 

SICOR KG 1.600,00 R$ 14,77 R$ 19,05 R$ 30.480,00 

9.3 ED-29551 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE 
AÇO CA-50, DIÂMETRO 10MM, 
INCLUSIVE ESPAÇADOR 

SICOR KG 4.500,00 R$ 14,32 R$ 18,47 R$ 83.115,00 

9.4 ED-49631 

FORNECIMENTO DE CONCRETO 
ESTRUTURAL, USINADO, COM 
FCK 30MPA, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO 

SICOR M3 50,00 R$ 766,57 R$ 988,93 R$ 49.446,50 

9.5 ED-49639 

FORNECIMENTO DE CONCRETO 
ESTRUTURAL, USINADO 
BOMBEADO, COM FCK 30MPA, 
INCLUSIVE LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

SICOR M3 100,00 R$ 742,50 R$ 957,88 R$ 95.788,00 

  

10 GUARDA-CORPO E GUARDA RODAS TOTAL R$ 130.553,10 

10.1 ED-29548 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE 
AÇO CA-60, DIÂMETRO 5MM, 
INCLUSIVE ESPAÇADOR 

SICOR KG 140,00 R$ 15,14 R$ 19,53 R$ 2.734,20 

10.2 ED-29551 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE 
AÇO CA-50, DIÂMETRO 10MM, 
INCLUSIVE ESPAÇADOR 

SICOR KG 800,00 R$ 14,32 R$ 18,47 R$ 14.776,00 
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10.3 ED-49646 

FÔRMA E DESFORMA DE 
COMPENSADO RESINADO, ESP. 
14MM, 
REAPROVEITAMENTO (3X), 
EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

SICOR M2 100,00 R$ 77,03 R$ 99,37 R$ 9.937,00 

10.4 ED-49619 

FORNECIMENTO DE CONCRETO 
ESTRUTURAL, PREPARADO EM 
OBRA, COM FCK 25MPA, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

SICOR M3 10,00 R$ 805,94 
R$ 

1.039,72 
R$ 10.397,20 

10.5 ED-48202 

ALVENARIA ESTRUTURAL COM 
BLOCO DE CONCRETO, ESP. 19CM, 
(FBK 4,5MPA), INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO 

SICOR M2 300,00 R$ 99,35 R$ 128,17 R$ 38.451,00 

10.6 ED-32063 

GUARDA-CORPO EXTERNO, ALTURA 
130CM, EM TUBO 
GALVANIZADO, COM COSTURA, 
DIÂMETRO DE 2", ESP. 3MM, 
GRADIL COM QUADRO EM BARRA 
CHATA (1.1/4"X3/16") E DIVISÃO 
VERTICAL EM BARRA CHATA 
(1.1/2"X3/16"), EXCLUSIVE PINTURA 

SICOR M 75,00 R$ 554,88 R$ 715,84 R$ 53.688,00 

10.7 ED-19640 

PINTURA ESMALTE BASE SOLVENTE 
EM GUARDA CORPO, COM 
OU SEM CORRIMÃO, DUAS (2) 
DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) 
DEMÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO 

SICOR M2 11,25 R$ 39,25 R$ 50,64 R$ 569,70 

VALOR TOTAL COM BDI R$ 6.406.263,11 

  

ORÇAMENTO SINTÉTICO LOTE 2 - LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS E SONDAGENS 

  

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND. QTD. VALOR UNIT. 
UNIT. C/ 

BDI 
VALOR TOTAL 

1 ESTUDOS DE SOLO E LEVANTAMENTOS TOTAL R$ 114.679,80 

1.1 CO-28390 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
DE EQUIPAMENTO DE 
SONDAGEM A PERCUSSÃO COM 
ENSAIO DE PENETRAÇÃO 
PADRÃO (SPT) - (CUSTO FIXO) 

SICOR UND 20,00 R$ 915,03 
R$ 

1.180,46 
R$ 23.609,20 

1.2 CO-28389 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
DE EQUIPAMENTO DE 
SONDAGEM A PERCUSSÃO COM 
ENSAIO DE PENETRAÇÃO 
PADRÃO (SPT) - (CUSTO VARIÁVEL), 
EXCLUSIVE CUSTO FIXO 

SICOR KM 4.000,00 R$ 2,24 R$ 2,89 R$ 11.560,00 

1.3 CO-28388 

SONDAGEM A PERCUSSÃO COM 
ENSAIO DE PENETRAÇÃO 
PADRÃO (SPT), DIÂMETRO 2.1/2", 
EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO 

SICOR M 400,00 R$ 79,09 R$ 102,03 R$ 40.812,00 

1.4 CO-27361 

LEVANTAMENTO 
PLANIALTIMÉTRICO E CADASTRAL -
TERRENO 
ATÉ 2.000 M2 

SICOR UND 20,00 R$ 1.499,86 
R$ 

1.934,93 
R$ 38.698,60 

  

VALOR TOTAL COM BDI R$ 114.679,80 
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3.1. Os valores máximos de contratação admitidos são os 

especificados na tabela acima. 

3.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

3.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de 
luxo, nos termos do art. 20 da Lei 14.133/21 conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

3.4. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 

no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, devendo haver a 

renovação do quantitativo inicialmente registrado, desde que: 

a) Seja comprovado o preço vantajoso; 

b) O tema tenha sido tratado no planejamento da contratação 

ou na ausência desta, de declaração do ordenador, 

dispondo da necessidade da contratação por novo período; 

c) A prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro 

do prazo de sua vigência. 

3.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará 

no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.5.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto 

deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

3.6. A contratação com os fornecedores registrados na ata será 

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6.1. O instrumento contratual de que trata o item 1.5.1. deverá 

ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

3.7. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão 
ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão 
ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 

registro de preços: 

3.8.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites 

dela; 

3.8.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 

licitantes ou dos fornecedores que: 

3.8.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e 

3.8.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

3.8.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação 

dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

3.9. O registro a que se refere o item 1.8.2 tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 
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3.10. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 

fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

3.11. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva 
a que se refere o item 1.8.2. somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

3.11.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 

aviso de contratação direta; e 

3.11.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou 

do registro de preços nas hipóteses previstas em Ata. 

3.12. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores 
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da 

ata de registro de preços. 

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos 

encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade: 

 

6.1. Não se aplica. 

 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

 

6.2. Não se aplica. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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Da exigência de amostra 

 

6.3. Não se aplica. 

 

Da exigência de carta de solidariedade 

 

6.4. Não se aplica. 

 

Subcontratação 

 

6.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

 

6.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 

96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes 

do Estudo Técnico Preliminar. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

 

7.1. O prazo de entrega do objeto será aquele definido no 

cronograma físico-financeiro correspondente a cada ordem de 

serviço, contados da data de recebimento da Ordem de Serviço ou 

documento equivalente emitido pelo Setor de Compras da Prefeitura 

Municipal de Buenópolis.  

7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a 

empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 

(dois) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

7.3. O serviço objeto da solicitação será executado no local a 

ser indicado pela Prefeitura Municipal de Buenópolis, seja na zona 

urbana ou rural; o local, situado no município, não será motivo 

para pagamento além do contratado/registrado. 

7.4.  Em conformidade com o art. 618 do Código Civil Brasileiro, 

o contratado responderá por vícios de solidez e segurança pelo 

prazo de cinco anos do recebimento da obra. 

7.5. A apresentação de proposta sem prévia impugnação ao edital 

importa em concordância tácita das condições do edital, deste termo 

de referência, ETP e demais anexos do instrumento convocatório. 

7.6. Na execução do objeto, a contratada deverá empreender 

técnica que atenda às justas expectativas do município que figurará 

como consumidor para fins de aplicação do Código de Defesa do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Consumidor. A contratada deverá proceder conforme o princípio da 

boa-fé objetiva. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

 

7.7. O prazo de garantia será de cinco anos, na forma do art. 

618 do Código Civil.  

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 

2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão 

do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada 

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 

o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

 

8.6. Será designada para exercer o papel de fiscal de contratos 

do município, o Sr. VANDER LUIZ DE MOURA – Secretário Municipal de 

Obras do Município de Buenópolis. 

8.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.8. O Fiscal e contratos prestará apoio técnico e operacional 

ao Gestor do contrato com informações pertinentes às suas 

competências; acompanhará a execução do contrato com o objetivo de 

avaliar se a execução e a entrega do objeto estão nos moldes 

contratados, bem como se estão sendo mantidas as condições 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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contratuais; acompanhará a execução do contrato quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; anotará no 

histórico de gerenciamento do contrato as ocorrências de fatos 

relevantes relacionadas à execução do contrato; emitirá 

notificações para a correção de rotinas, de descumprimento 

contratual ou de instrumentos similares, com definição de prazo 

para a correção; fiscalizará a execução do contrato para que sejam 

cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração. 

8.9. As sanções para os casos de inadimplemento constam da minuta 

contratual anexa do edital. 

 

Gestor do Contrato 

 

8.10. O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas 

à fiscalização do contrato; acompanhará os registros realizados 

pelos Fiscais do contrato pertinentes as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado 

e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; coordenar a 

rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 

histórico de gerenciamento deverá conter registros de fatos 

relevantes da execução e elaborar relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; oficiar os setores de 

licitação e de compras acerca de fatos relevantes; elaborar o 

relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do 

art. 174 da lei nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante 

a execução do contrato; coordenar a atualização contínua do 

relatório de riscos durante a gestão do contrato. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

 

9.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, 

no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, em até cinco dias úteis, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. O objeto poderá ser rejeitado, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
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constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos/corrigido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. O prazo para adequação poderá ser 

dilatado pela fiscalização, a depender da natureza da pendência a 

ser resolvida. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, findado o prazo do recebimento provisório, após a 

verificação e aceitação do objeto. 

9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser 

excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências 

na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do bem nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação 

 

9.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação. 

9.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar 

se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

9.9.1. o prazo de validade; 

9.9.2. a data da emissão;  

9.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

9.9.5. o valor a pagar; e  

9.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 

9.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá 

ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade 

fiscal.  

9.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

9.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar 

as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

  

Prazo de pagamento 

 

9.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 

contados da finalização da liquidação da despesa. 

9.17. Não havendo pagamento no prazo citado, o valor devido será 

atualizado monetariamente pelo do INPC (IBGE), e acrescido de multa 

equivalente a 0,2% ao dia, limitado a 2% (dois por cento), que terá 

como base de cálculo o valor inicial não pago tempestivamente. 

 

Forma de pagamento 

 

9.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

9.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 
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9.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

9.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

Forma de fornecimento 

 

10.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

 

Exigências de habilitação 

 

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante apresentar os 

documentos previstos nos itens 10 a 15 do Edital. 

 

Declaração Complementar 

 

10.4. Será verificado se o licitante apresentou a DECLARAÇÃO 

UNIFICADA, conforme Anexo V, na qual consta a declaração que está 

ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; Declaração de que não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; Declaração de que não possui empregados executando 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; Declaração física, de que cumpre as exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; O licitante organizado em cooperativa deverá 

apresentar declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; O fornecedor enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor 

individual, sociedade cooperativa ou agricultor familiar deverá 

declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Nota 01 – As certidões que não tenham o prazo de validade expresso 

no documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir 

da data de sua emissão. 

Nota 02 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado 

pelo TCU: “Acórdão 602/2025 Plenário (Representação, Relator 

Ministro Antônio Anastasia), inclusive mediante diligência com 

prazo de 2 (dois) dias para cumprimento”, prorrogável a juízo da 

entidade licitante. 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. O custo estimado total da contratação consta nos quadros 

das tabelas acima. 

11.2. O preço registrado poderá ser alterado ou atualizado em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

11.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto 

na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

11.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

11.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada 

a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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11.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. Nos processos licitatórios no Sistema de Registro de Preços, 

a dotação orçamentária não é exigida na fase de licitação, sendo 

necessária apenas para a formalização do contrato ou instrumento 

de celebração do contrato, conforme art. 17 do Decreto Federal nº 

11.462/2023: a indicação de disponibilidade de créditos 

orçamentários só se torna obrigatória quando da assinatura do 

contrato ou outro instrumento hábil. No mesmo sentido é o 

entendimento do TCE-MG: Denúncia nº. 987456. Rel. Cons. GILBERTO 

DINIZ, DOC do dia 08/02/2021. 

 

13. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO. 

 

13.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando 

tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste 

princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser 

considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração 

de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com 

divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da 

competição e de evitar a concentração de mercado. 

13.2. Em vista do dito, o princípio do parcelamento não deverá ser 

aplicado à presente contratação, tendo em vista que se trata do 

registro de preço para dois lotes, cujos itens guardam dependência e 

compatibilidade de natureza. Não cabe o fracionamento entre empresas, 

tendo em vista que a mesma empresa que produzir e fornecer os insumos 

necessários terá a expertise da execução do serviço de aplicação da 

obra com o próprio produto. Cada ordem de serviço terá como objeto a 

realização de uma determinada obra de engenharia, não se justificando 

a existência de dezenas de empresas para execução, por exemplo, de 

uma só ponte, o que seria ineficiente, moroso e por demais burocrático. 

13.3. A partir das informações acima, o critério de julgamento será 

por MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, sendo que o regime de execução será 

por EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, e o modo de disputa em atendimento 

ao §1º do art. 56 da Lei Federal 14.133/2021 será de modo fechado. 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 

Processo Licitatório n.º 092/2025. 

Concorrência Eletrônica n° 02/2025. 

Contrato administrativo nº. xx/2025. 

 

 

MUNÍPIO DE BUENÓPOLIS, inscrita no CNPJ sob o nº 17.694.852/0001-

29, com sede na Rua Ataliba Pereira, 99, Centro, CEP 39.230-000, 

Buenópolis – MG, neste ato representado pelo prefeito, Sr. ------

-----------, CPF: xxx.xxxx, RG/MG-xxxxx, SSP/MG, brasileiro, 

doravante denominada CONTRATANTE; e por outro lado, a empresa 

_____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro 

_____________________, na cidade de _____________________, CEP 

XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 

ato representada pelo seu ____________________________, senhor 

__________________________________, portador do CPF N.  

XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: ______________________, 

doravante denominada CONTRATADA. 

 

Pelo presente contrato as partes acima qualificadas firmam o 

presente negócio jurídico em razão e na forma da Concorrência 

Eletrônica --/2025, mediante o disposto na Lei Federal n. 

14.133/2021, Decretos Municipais n. 01/2025 e 09/2025 e em 

conformidade com as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

 

1.1. Fazem parte integrante do presente contrato, independente de 

transcrição, o Edital da Concorrência Eletrônica --/2025, da 

Prefeitura Municipal de Buenópolis, seus anexos e respectivo ETP, 

a proposta da Contratada e todos os demais documentos referentes 

ao objeto deste negócio jurídico. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto do presente contrato o contratação de empresa 

para fornecimento de blocos de concreto pré-moldado de encaixe e 

execução de contenções e pontes mistas em aço e concreto, a serem 

utilizados no Município de Buenópolis/MG, conforme segue: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       
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2.2.  Toda e qualquer alteração no objeto deste negócio jurídico 

será efetivada mediante prévia e expressa autorização do 

Contratante. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

2.1. O valor deste contrato é de R$ xxxxxxx. 

2.2. O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, 

respeitando os limites legais, na forma da Lei 14.133/2021, em 

especial do seu art. 125. 

2.3. Nos casos em que houver acordo para alteração do contrato, 

especialmente nos casos do art. 124, II, da Lei 14.133/2021, será 

aplicado entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais: Processo nº. 1188209 – Consulta, Tribunal Pleno, Relator 

conselheiro em exercício Telmo Passareli, deliberado em 

6/8/2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

3.1. O presente instrumento terá vigência de até 12 (doze) meses, 

a contar da data de assinatura do instrumento contratual, podendo 

ser prorrogado na forma dos artigos 105 e 106 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura 

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto 

do contrato. 

4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 

14.133/2021. 

4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

https://mapjuris.tce.mg.gov.br/TextualDadosProcesso/DetalhesExcerto/1188209
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se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

4.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma 

on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

4.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

4.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, 

a Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

4.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

4.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

4.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 

habilitação.  

4.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 

ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

4.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

 

4.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 



 

52 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

  

13.4. Não havendo pagamento no prazo citado, o valor devido será 

atualizado monetariamente pelo do INPC (IBGE), e acrescido de multa 

equivalente a 0,2% ao dia, limitado a 2% (dois por cento), que terá 

como base de cálculo o valor inicial não pago tempestivamente. 

 

4.14. Ao efetuar o pagamento a pessoa físico ou jurídica contratada, 

o contratante procederá à retenção do Imposto de Renda e Provento 

de Qualquer Natureza – IR, com base no Decreto Municipal nº 477/2023 

e na Instrução Normativa (IN) da Receita Federal do Brasil (RFB) 

nº 1.234/2012, e alterações. 

4.15. A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento 

fiscal observando os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN 

RFB nº 1.234, de 2012, ou em norma que vier a alterá-la ou 

substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da 

administração pública federal. 

4.16. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência 

ou por alíquota zero do IR devem informar essa condição nos 

documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de 

retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no 

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

5.1. Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de 

reajustamento será por: 

 

I - Reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 

corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que 

venha a substituí-lo por força de determinação governamental, a 

contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste. A 

aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do 

INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 

determinação governamental, ocorrida nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores. 

II - Repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração 

analítica da variação dos custos”. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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6.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à 

conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

7.1. Obrigações da Contratada. Além das obrigações legais, 

regulamentares e das demais constantes do edital/anexos/ETP do 

processo licitatório, obriga-se, ainda, a Contratada: 

7.1.1. Manter e-mail institucional devidamente atualizado para o 

recebimento de contrato e demais atos oficiais do Contratante. 

7.1.2. Efetuar a entrega/ do objeto licitado no prazo e local 

informado, juntamente com a emissão da ordem de compra, mediante 

agendamento prévio junto ao Contratante. 

7.1.3. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) 

indicado(s) também constituem obrigações exclusivas da empresa 

vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as 

suas expensas. 

7.1.4. O recebimento do objeto será provisório para posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações da 

Concorrência e da proposta. 

7.1.5. O pedido de prorrogação de prazo para entrega do(s) 

objeto(s) somente será conhecido pelo Contratante caso o mesmo seja 

devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, antes 

de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

7.1.6. Garantir o(s) produto (s) contra defeitos de fabricação e 

também contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

entrega. 

7.1.7. Fornecer produto(s) com boa qualidade, considerando-se como 

tais àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se 

destinam. 

7.1.8. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, 

considerando-se como tal a disponibilização, no local indicado no 

Município de Buenópolis, conforme quantitativos do(s) produto (s) 

adjudicado(s), tais como transporte, encargos sociais, tributos e 

outras incidências, se ocorrerem.  

7.1.9. Substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, o(s) 

produto (s) que, no ato da entrega, estiverem com suas embalagens 

violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 

condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, 

quando pela natureza do bem, origem do(s) produto(s) e logística 

de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 05 (cinco) 

dias, podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 
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7.1.10. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto 

com defeito de fabricação. 

7.1.11. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do 

objeto licitado e efetuá-la de acordo com as especificações e 

instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte 

até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do 

fornecedor, inclusive prevenção contra intempéries durante o 

transporte. 

7.1.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias 

consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 

provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido 

poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento. 

7.1.13. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais 

anexos. 

7.1.14. Manter durante a execução deste contrato todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.15. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes 

de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 

exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento. 

13.5. 7.1.16. Responder por danos materiais ou físicos, causados 

por seus empregados, diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo. O prazo de garantia será de cinco 

anos, na forma do art. 618 do Código Civil.  

7.1.18. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração; 

7.1.19. Proceder conforme o princípio da boa-fé objetiva, atendendo 

as justas expectativas da outra parte contratante. 

7.1.20. O CONTRATADO obriga-se a cumprir fielmente as 

determinações, orientações e ordens emanadas pela Administração, 

por meio de seus representantes designados, que sejam necessárias 

à boa execução do objeto contratual, não podendo opor-se sob 

alegação de desconhecimento ou de conveniência própria. Respeitar 

e cumprir os projetos, memoriais descritivos, cronogramas físico-

financeiros da engenharia correspondente a cada ordem de serviço. 

7.1.21. A Contratada deverá fornecer os blocos de acordo com as 

especificações técnicas descritas no Projeto de Engenharia, bem 

como de acordo com todas as normativas vigentes e as boas 

práticas de engenharia. 
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7.1.22. A contratada deverá ter equipe e maquinário necessário 

para execução das obras sempre que for emitida uma ordem de 

serviço. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. Constituem obrigações do Contratante, além da constante do 

art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os produtos do objeto deste 

Contrato;  

8.3. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo 

com as necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 

8.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelo licitante vencedor;  

8.5. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no 

Instrumento Contratual;  

8.6. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras 

previstas no Contrato; 

8.7. Proceder conforme o princípio da boa-fé objetiva, atendendo 

as justas expectativas da outra parte contratante. 

 

CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste 

instrumento serão fiscalizados pelo Contratante que exercerá ampla 

gestão e fiscalização ante a fornecimento dos produtos, objeto 

desta Ata de Registro de Preços, por si, ou por terceiros indicados, 

de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos 

para entrega/prestação do mesmo e apresentação de fatura, 

notificando a empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações 

ou solicitações havidas. 

9.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização 

representará o Contratante e terá as seguintes atribuições: 

 

a) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as 

especificações deste edital/anexos e da proposta, 

principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca 

(se for o caso), etc;  

b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, 

por ocasião da entrega do objeto; 

c) Agir e decidir em nome do Contratante, inclusive para 

rejeitar o objeto fornecido/executado em desacordo com as 

especificações exigidas; 

d) Coletar, se julgar necessário, amostra de todos os itens, 

para realização de análise; 
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e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à 

rejeição do produto; 

f) Certificar a Nota Fiscal após a verificação da perfeita 

compatibilidade entre o objeto entregue; 

g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das 

obrigações assumidas; 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, 

pela empresa vencedora, de condições previstas neste 

instrumento; 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à 

empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento do disposto 

neste instrumento; 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de 

multa(s) à empresa vencedora; 

k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante 

ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa discordar 

do CONTRATANTE; 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à 

fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o direito 

de acesso a todos os elementos de informações relacionados 

com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados 

necessários. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

10. A rescisão contratual poderá ser: 

 

I - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nas 

hipóteses dos artigos 137 e seguintes da Lei 14.133/2021 e/ou pelo 

descumprimento deste contrato; 

II - Amigável na foram de distrato, por acordo entre as partes, 

desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;  

III - Judicial, nos termos da legislação; 

IV - Automaticamente pelo transcurso do cumprimento do prazo 

avençado; 

V – Unilateralmente pelo Município mediante fundamentação, nos 

casos previstos na Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

7.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 

pela CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas poderá 

acarretar, após ampla defesa, as seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até cinco dias úteis, e sem prejuízo 

da entrega do objeto. 
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b) Multa de 3% até 10% do valor total da ordem de fornecimento ou 

instrumento similar para o caso de atraso superior a cinco dias 

úteis ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de 5% até 10% do total da ordem de fornecimento ou 

instrumento similar para o caso de execução imperfeita do objeto. 

d) Multa de 7% até 15% sobre o valor total ordem de fornecimento 

ou instrumento similar, se deixar de entregar o produto, se não 

prestar o serviço o serviço, ou se não executar a obra a obra, no 

prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, 

da Lei 14.133/2021; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos 

do art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021. 

7.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 

exemplificativas, podendo outras ocorrências serem analisadas e 

ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/2021, 

em especial aos artigos 155 a 163. 

7.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo 

ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis. 

7.4. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160) 

7.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO 

 

12.1. A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a 

autorização expressa da Contratante, exceto nos casos previstos em 

lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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13.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, 

princípios e regras do Direito Público, regulamento e disposições 

previstas no Edital da Concorrência Eletrônica nº --/2025, Processo 

Licitatório nº --/2025, e, subsidiariamente, respectivo Estudo 

Técnico Preliminar (ETP). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

14.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que 

não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no Foro da Comarca de Buenópolis – MG. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente 

Contrato, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, 

são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Buenópolis-MG, ---- de ------------------- de 2025. 

___________________________________________ 

------------------------------ 

___________________________________________ 

--------------------------- 

Testemunhas: 

 

Nome: _________________________________   CPF: __________________ 

Nome: __________________________________  CPF: __________________ 
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º --/2025  

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° --/2025 

 

MUNÍPIO DE BUENÓPOLIS, inscrita no CNPJ sob o nº 17.694.852/0001-

29, com sede na Rua Ataliba Pereira, 99, Centro, CEP 39.230-000, 

Buenópolis – MG, neste ato representado pelo prefeito -----------

------, CPF: xxxx, RG/MG-xxxxx, SSP/MG, brasileiro, doravante 

denominada CONTRATANTE; e por outro lado a empresa 

_____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro 

_____________________, na cidade de _____________________, CEP 

XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 

ato representada pelo seu 

______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF N.  

XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: ________________________, 

doravante denominada CONTRATADA. 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima 

qualificadas, é firmada e ajustada a contratação do objeto do 

Concorrência Eletrônica --/2025, mediante o disposto na Lei Federal 

n. 14.133/2021 e Decretos Municipais 01/2025 e 09/2025, em 

conformidade com as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

 

1.1. Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, 

independente de transcrição, o Edital da Concorrência Eletrônica -

-/2025 da Prefeitura Municipal de Buenópolis, seus anexos, a 

proposta da Contratada e todos os demais documentos referentes ao 

objeto deste negócio jurídico. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. Constitui o objeto do presente instrumento o registro de 

preços para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de blocos de concreto pré-moldado de encaixe e 

execução de contenções e pontes mistas em aço e concreto, a serem 

utilizados no Município de Buenópolis/MG, conforme quantidades e 
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especificações indicados na Cláusula Terceira deste instrumento e 

na Concorrência Eletrônica nº. --/2025.  

2.2. A prestação do objeto deve ocorrer em conformidade com o 

Edital/anexos do respectivo processo licitatório, sempre com 

observância do princípio da boa-fé objetiva. 

2.3. Toda e qualquer alteração no objeto deste negócio jurídico 

será efetivada mediante prévia e expressa autorização do 

Contratante. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

 

3.1. Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, 

o valor para o fornecimento do objeto da presente Ata de Registro 

de Preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 

com validade pelo prazo de um ano: 

 

Item Qtde Und Descrição Marca 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1       

 

3.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

 

3.3. No preço contratado estão incluídas todas as despesas diretas 

ou indiretas que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo 

de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, 

equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, 

além dos necessários e indispensáveis ao completo fornecimento dos 

produtos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento 

correrão por conta do recurso indicado na ordem de compra. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO. 

 

5.1. O objeto desta licitação deverá ser executado no local a ser 

indicado quando da solicitação; 

5.2. Forma e prazo de entrega: O objeto deverá ser executado no 

prazo do cronograma físico-financeiro correspondente a cada ordem 

de serviço enviada pelo Contratante via e-mail ou outra forma que 

garanta ciência do contratado, com possibilidade de prorrogação do 
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prazo por mais 5 dias úteis mediante justificativas aceitas pela 

Administração. 

5.3. O recebimento provisório será realizado pela equipe de 

fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, 

em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor. 

5.5. Ao Contratante reserva-se o direito de não aceitar o produto 

que estiver em desacordo com o previsto no edital e seus anexos, 

podendo aplicar as penalidades previstas na Lei Federal 

14.133/2021; 

5.6. A entrega do objeto deverá ocorrer conforme estimativa 

realizada no instrumento convocatório e programação da 

Contratante;  

5.7. Constatadas irregularidades na execução do objeto licitado, 

a Contratante poderá: 

I - Se disser respeito à especificação, a Administração Municipal 

poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

II - Na hipótese de substituição, a empresa contratada deverá fazê-

la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 

(um) ano, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do 

art. 84 da Lei nº 14.133/2021. No ato de prorrogação da vigência 

da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, 

art. 33, § 2º, do Decreto Municipal 01/2025. 

6.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta 

prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e 

autorização do Órgão Gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, 

e desde que submetida à anuência do fornecedor beneficiário, o qual 
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deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrentes da 

adesão, conforme a Lei 14.133/2021, especialmente seu art. 86. 

6.3. A vigência dos contratos decorrentes do presente Sistema de 

Registro de Preços será definida nos respectivos instrumentos, 

observado o disposto nos artigos 105 a 114 da Lei Federal nº 

14.133/2021. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços 

deverá ser assinado dentro do prazo de validade da ata de registro 

de preços. 

6.4. O pedido de prorrogação de prazo para execução do objeto 

somente será deferido mediante prévia fundamentação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Obrigações da Contratada. Além das obrigações legais, 

regulamentares e das demais constantes do edital/anexos do processo 

licitatório, obriga-se, ainda, a Contratada: 

7.1.1. Manter e-mail institucional devidamente atualizado para o 

recebimento de contrato e demais atos oficiais do Contratante. 

7.1.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local 

informado, juntamente com a emissão da ordem de compra, mediante 

agendamento prévio junto ao Contratante. 

7.1.3. Carregar e disponibilizar o(s) produto (s) no(s) local(is) 

indicado(s) também constituem obrigações exclusivas da empresa 

vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as 

suas expensas. 

7.1.4. O recebimento do objeto será provisório para posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações da 

Concorrência e da proposta. 

7.1.5. O pedido de prorrogação de prazo para entrega do(s) 

objeto(s) somente será conhecido pelo Contratante caso o mesmo seja 

devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, antes 

de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

7.1.6. Garantir o(s) produto(s) contra defeitos de fabricação e 

também contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

entrega. 

7.1.7. Fornecer produto (s) com boa qualidade, considerando-se como 

tais àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se 

destinam. 

7.1.8. Arcar com todos os ônus necessários à completa 

entrega/fornecimento, considerando-se como tal a disponibilização, 

no local indicado no Município de Buenópolis, conforme 

quantitativos do(s) produto (s) adjudicado(s), tais como 

transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 

ocorrerem.  
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7.1.9. Substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, o(s) 

produto (s) que, no ato da entrega, estiverem com suas embalagens 

violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 

condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, 

quando pela natureza do bem, origem do(s) produto (s) e logística 

de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 05 (cinco) 

dias, podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 

7.1.10. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto 

com defeito de fabricação. 

7.1.11. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do 

objeto licitado e efetuá-la de acordo com as especificações e 

instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte 

até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do 

fornecedor, inclusive prevenção contra intempéries durante o 

transporte. 

7.1.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

entrega/prestação do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) 

dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 

provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido 

poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento. 

7.1.13. Cumprir rigorosamente com o disposto no Estudo Técnico 

Preliminar, Edital e demais anexos. 

7.1.14. Manter durante a execução deste contrato todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.15. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes 

de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 

exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento. 

7.1.16.Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus 

empregados, diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrente 

de sua culpa ou dolo. O prazo de garantia será de cinco anos, na 

forma do art. 618 do Código Civil.  

7.1.17. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração; 

7.1.18. Proceder conforme o princípio da boa-fé objetiva, atendendo 

as justas expectativas da outra parte contratante. 

7.1.19. Cumprir fielmente as determinações, orientações e ordens 

emanadas pela Administração, por meio de seus representantes 

designados, que sejam necessárias à boa execução do objeto 

contratual, não podendo opor-se sob alegação de desconhecimento ou 
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de conveniência própria. Respeitar e cumprir os projetos, memoriais 

descritivos, cronogramas físico-financeiros da engenharia 

correspondente a cada ordem de serviço. 

7.1.21. A Contratada deverá fornecer os blocos de acordo com as 

especificações técnicas descritas no Projeto de Engenharia, bem 

como de acordo com todas as normativas vigentes e as boas 

práticas de engenharia. 

7.1.22. A contratada deverá ter equipe e maquinário necessário 

para execução das obras sempre que for emitida uma ordem de 

serviço. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

8.1. Constituem obrigações do Contratante, além da constante do 

art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os produtos do objeto deste 

Contrato.  

8.3. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo 

com as necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 

8.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelo licitante vencedor;  

8.5. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no 

Instrumento Contratual.  

8.6. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras 

previstas no Contrato. 

8.7. Proceder conforme o princípio da boa-fé objetiva, atendendo 

as justas expectativas da outra parte contratante. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

9.1. A entrega do objeto e o cumprimento do disposto neste 

instrumento serão fiscalizados pelo Contratante que exercerá ampla 

gestão e fiscalização ante ao fornecimento dos produtos, objeto 

desta Ata de Registro de Preços, por si, ou por terceiros indicados, 

de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos 

para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando a 

empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou 

solicitações havidas. 

9.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização 

representará o Contratante e terá as seguintes atribuições: 

 

a) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as 

especificações deste edital/anexos e da proposta, 

principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca 

(se for o caso), etc;  
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b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, 

por ocasião da entrega do objeto; 

c) Agir e decidir em nome do Contratante, inclusive para 

rejeitar o objeto fornecido/executado em desacordo com as 

especificações exigidas; 

d) Coletar, se julgar necessário, amostra de todos os itens, 

para realização de análise; 

e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à 

rejeição do produto; 

f) Certificar a Nota Fiscal após a verificação da perfeita 

compatibilidade entre o objeto entregue; 

g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das 

obrigações assumidas; 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, 

pela empresa vencedora, de condições previstas neste 

instrumento; 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à 

empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento do disposto 

neste instrumento; 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de 

multa(s) à empresa vencedora; 

k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante 

ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa discordar 

do CONTRATANTE; 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à 

fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o direito 

de acesso a todos os elementos de informações relacionados 

com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados 

necessários. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura 

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto 

do contrato. 

2.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 

14.133/2021. 
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10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma 

on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, 

a Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar 

as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 

habilitação.  

10.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 

ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 
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10.13. Não havendo pagamento no prazo citado, o valor devido será 

atualizado monetariamente pelo do INPC (IBGE), e acrescido de multa 

equivalente a 0,2% ao dia, limitado a 2% (dois por cento), que terá 

como base de cálculo o valor inicial não pago tempestivamente. 

10.14. Ao efetuar o pagamento a pessoa físico ou jurídica 

contratada, o contratante procederá à retenção do Imposto de Renda 

e Provento de Qualquer Natureza – IR, com base na Instrução 

Normativa (IN) da Receita Federal do Brasil (RFB) nº 1.234/2012, 

e alterações. A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do 

documento fiscal observando os percentuais estabelecidos no Anexo 

I da IN RFB nº 1.234, de 2012, ou em norma que vier a alterá-la ou 

substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da 

administração pública federal. As pessoas jurídicas amparadas por 

isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR devem 

informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o 

enquadramento legal, sob pena de retenção do IR sobre o valor total 

do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza 

do bem ou serviço.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

 

11.1. Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de 

reajustamento será por: 

 

I - Reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 

corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que 

venha a substituí-lo por força de determinação governamental, a 

contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste. A 

aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do 

INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 

determinação governamental, ocorrida nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores. 

II - Repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração 

analítica da variação dos custos”. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 

pela contratada ou não veracidade das informações prestadas poderá 

acarretar, após ampla defesa, as seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até cinco dias úteis, e sem prejuízo 

da entrega do objeto. 
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b) Multa de 3% até 10% do valor total da ordem de fornecimento ou 

instrumento similar para o caso de atraso superior a cinco dias 

úteis ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de 5% até 10% do total da ordem de fornecimento ou 

instrumento similar para o caso de execução imperfeita do objeto. 

d) Multa de 7% até 15% sobre o valor total ordem de fornecimento 

ou instrumento similar, se deixar de entregar o produto, se não 

prestar o serviço o serviço, ou se não executar a obra a obra, no 

prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, 

da Lei 14.133/2021; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos 

do art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021. 

10.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas 

sim exemplificativas, podendo outras ocorrências serem analisadas 

e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/2021, 

em especial aos artigos 155 a 163. 

10.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo 

ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis. 

10.4. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160) 

10.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

13.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

13.1.1. Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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13.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado e estiverem 

presentes razões de interesse público. 

13.2. O cancelamento do Registro, após ampla defesa, será 

formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão 

Gerenciador. 

13.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro 

de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 

a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior devidamente comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 

14.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições 

da Lei Federal nº 14.133/21, edital/anexos do processo licitatório 

e supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado.  

14.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão 

e autorização do Órgão Gerenciador, inclusive quanto ao 

quantitativo, e desde que submetida à anuência do fornecedor 

beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrentes da adesão, conforme a Lei 14.133/2021, 

especialmente seu art. 86. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

15.1. Fica eleito o Foro de Buenópolis-MG, para dirimir as questões 

decorrentes deste instrumento ou de sua execução, com renúncia 

expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Buenópolis-MG, ---- de ------------------- de 2025. 

___________________________________________ 

------------------------------ 

___________________________________________ 

------------------------- 

Testemunhas: 

 

Nome: _________________________   CPF: __________________ 

Nome: ___________________________  CPF: __________________ 
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ANEXO IV – OPCIONAL NA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Modelo de Proposta 

 

 

Processo Licitatório nº. --/2025. 

Concorrência Eletrônica nº. --/2025. 

Destinatário: Município de Buenópolis – MG. 

 

A empresa xxx, CNPJ nº. xxxx, e-mail xxxxx, telefone xxxxxx, com 

endereço na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, vem apresentar sua proposta nos 

seguintes termos: 

 

O proponente declara estar ciente e de acordo com o edital e 

respectivos anexos do Processo Licitatório, inclusive quanto as 

seguintes regras: 

 

LOTE 1 - EXECUÇÃO DE PONTES E CONTENÇÕES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID Qtde Fonte 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1.1       

 

LOTE 2 - LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS E SONDAGENS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID Qtde Fonte 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1.1       

 

I - O objeto desta licitação deverá ser entregue na Prefeitura 

Municipal de Buenópolis, localizado na Rua Ataliba Pereira, 99, 

bairro Centro, CEP 39.230-000, Buenópolis – MG, ou em outro local 

a ser indicado quando da solicitação; 

II - Forma e prazo de entrega: O objeto deverá ser executado no 

prazo do cronograma físico-financeiro correspondente a cada ordem 

de serviço enviada pelo Contratante via e-mail ou outra forma que 

garanta ciência do contratado, com possibilidade de prorrogação do 

prazo por mais 5 dias úteis mediante justificativas aceitas pela 

Administração. 

III - Ao Contratante reserva-se o direito de não aceitar os produtos 

que estiverem em desacordo com o previsto no edital e seus anexos, 

podendo aplicar as penalidades previstas na Lei Federal 

14.133/2021; 

IV - A entrega do objeto deverá ocorrer em conforme estimativa 

realizada no instrumento convocatório e programação da 

Contratante;  

V - Constatadas irregularidades na execução do objeto licitado, a 

Contratante poderá: 
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VI - Se disser respeito à especificação, a Administração Municipal 

poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

VII - Na hipótese de substituição, a empresa contratada deverá 

fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação;  

VIII – Vigência desta proposta: 60 dias. 

 

Local / Data 

 

Nome do proponente  
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ANEXO V – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

Ao município de Buenópolis 

Concorrência Eletrônica: XX/2025 

Processo: XX/2025 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de blocos de concreto pré-moldado de 

encaixe e execução de contenções e pontes mistas em aço e concreto, 

a serem utilizados no Município de Buenópolis/MG. 

 

Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal devidamente 

qualificado) da empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita sob o CNPJ de 

nº XXXXXXXXXXX, DECLARO, para os devidos fins e sob as penas da 

Lei, que a empresa: 

 

1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital 

e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal; 

3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 

e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas.  

5. Organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6. Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de 20XX. 

 

________________________________________ 

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL) 

CPF nº: XXX.XXX.XXX-XX 

(assinatura e carimbo) 

 


